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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de licitação 

X  Dispensa    Pregão  
    

 Inexigibilidade   

 

Tipo 

Menor preço global Menor preço por lote 
  

X Menor preço por item  

 

Tipo de contratação 

 Bens X Serviços  

   

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de hora máquina, para manutenção das estradas vicinais do município 
de Vargem Alta, nos termos das especificações do item 3, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como sendo 

de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

2 - JUSTIFICATIVA 

Em decorrência das fortes chuvas que atingiram o município de Vargem Alta, a 

contratação em tela, tem por objetivo os serviços de hora máquina, conforme Decreto nº 

5182/2024, que declara estado de calamidade pública nas áreas do Município afetadas 

por inundação, bem como, Decreto Estadual nº 501-S que Declara Situação de 

Emergência, na área dos Municípios de Alegre, Alfredo Chaves, Apiacá, Atílio Vivacqua, 

Bom Jesus do Norte, Guaçuí, Jerônimo Monteiro, Mimoso do Sul, Muniz Freire, Muqui, 

Rio Novo do Sul, São José do Calçado e Vargem Alta, com reconhecimento federal através 

da Portaria Nº 992, de 24 de março de 2024. 

Cabe destacar que as fortes chuvas que afetaram diversos municípios do Estado 

acarretaram prejuízos em grande escala, principalmente no município, que por sua vez 

refletirão diretamente no aumento da vulnerabilidade social da população afetada, bem 

como de problemas relacionados a saúde pública, na medida que o acúmulo de resíduos 

sólidos propicia o aparecimento de ratos, cobras, baratas, insetos e etc., sem falar na falta 

de condição de trafegabilidade, que afeta de forma direta a vida da população, 

impossibilitando, deste modo, as atividades educacionais, comerciais, indústria e etc. 

Por todo o exposto, solicitamos de maneira emergencial o presente Termo de Referência, 

de modo a nortear a contratação imediata de empresa de locação de máquinas pesadas, 

caminhões e equipamentos (já incluídos o operador e o combustível), objetivando 

realizar as seguintes atividades: Limpeza das ruas, desobstrução de estradas 

pavimentadas e vicinais, demolição de edificações que possam causar riscos, 

desobstrução de bueiros e canais, desobstrução de passagens molhadas, recomposição 
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de aterros nos encontros de pontes, construção de açudes ou pequenas barragens de 

terra para controle do escoamento, entre outros. 

De plano, é inegável que a situação relatada no presente Termo de Referência se 

caracteriza como de emergência, e assim sendo, não se afigura razoável e proporcional 

aguardar a realização de um procedimento licitatório convencional, que com todas as 

suas delongas burocráticas e etapas demasiadas, entre o seu lançamento e a efetiva 

contratação, o que por sua vez ocasionaria ainda mais problemas ao município afetado 

pela chuva, que, diga-se de passagem, já está passando por situações extremamente 

delicadas sob vários aspectos (saúde, mobilidade, infraestrutura e etc.) 

Quanto aos quantitativos de serviços foram estimados em conformidade com a avaliação 

técnica, preliminar realizada pela equipe de profissionais desta Prefeitura, com base dos 

relatórios enviados pela Defesa Civil referentes aos locais atingidos. No entanto, em 

razão do estado de caos encontrado no município, os quantitativos inicialmente 

levantados podem não refletir exatamente a necessidade real, a considerar que os 

impactos são, neste momento, incalculáveis e neste primeiro momento, a intervenção 

será realizada em caráter emergencial de modo a buscar reestabelecer as condições 

mínimas de habitabilidade, trafegabilidade e limpeza do município, sem prejuízo de 

realização posterior de procedimento licitatório de modo a complementar ou mesmo 

realizar serviços cuja emergência não se caracteriza. 

Diante da dificuldade de encontrar no mercado empresas com disponibilidade de 

máquinas para atender ao objeto acima mencionado em sua integralidade, e de acordo 

com a urgência que o caso requer, o objeto foi dividido em itens.  

Por fim, informamos que o Estudo Técnico Preliminar para a contratação foi dispensado 

nos termos da IN SCL 003/2019, e que a aquisição não era planejada, pois a necessidade 

não poderia ser prevista.  

 

3 – QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE 

MERCADO 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

 

SINAPI Item Especificação UND Quant. Valor Unt. Valor Total 
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5678 – 

CHP 

01 

Serviço de hora máquina de 
retroescavadeira sobre rodas com 
carregadeira, tração 4x4, potência 
líq. 88 hp, caçamba carregadeira 
capacidade mínima: 1 m3, caçamba 
retro capacidade: 0,26 m3, peso 
operacional mínimo: 6.674 kg, 
profundidade escavação máxima: 
4,37m - CHP DIURNO. AF_06/2014. 

Hora 152,44 189,42 28.875,18 

5944 

02 

Serviço de hora máquina pá 
carregadeira sobre rodas, potência: 
197 hp, capacidade da caçamba: 2,5 
a 3,5 m3, peso operacional: 18338 
kg - CHP DIURNO. AF_06/2014 

Hora 157 321,04 50.403,28 

91386-

CHP 

03 

Serviço de hora de caminhão 
basculante 10 m3, trucado cabine 
simples, peso bruto total 23.000 kg, 
carga útil máxima 15.935 kg, 
distância entre eixos 4,80 m, 
potência 230 cv inclusive caçamba 
metálica - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

Hora 313 333,27 104.313,51 

5932 – 

CHP 

05 

Serviço de hora de máquina 
motoniveladora, potência básica 
líquida (primeira marcha): 125 hp, 
peso bruto: 13032 kg, largura da 
lâmina de 3,7 m - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

Hora 49,9 328,56 16.395,14 

 TOTAL R$  R$ 199.987,11 

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 199.987,11 (cento e noventa e nove 

mil e novecentos e oitenta e sete reais e onze centavos) conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

 

4 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gabinete 

Órgão: 030 - Secretaria Municipal de Gabinete 

Unidade: 200 – Coordenadoria de Defesa Civil 

Programa: 030200.0618200042.011 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00000 – Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000 

Ficha: 043 

 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1 - A execução do serviço se dará conforme Plano de Trabalho aprovado junto ao 

Governo do Estado e de acordo com o cronograma a ser disponibilizado pelo município. 

5.2.1 A CONTRATADA será responsável pela observância dos Códigos, Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, exigências de 

Concessionárias de Serviços Públicos, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

Contrato, inclusive por suas subcontratadas, quando da execução dos serviços.  

5.2.2 As empresas deverão atentar com relação aos parâmetros de proteção ao meio 

ambiente durante toda fase de execução contratual. Para a contratação de serviços, serão 

consideradas as normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, bem como a priorização o emprego de mão-

de-obra específica e segura por meio do Equipamento de Proteção Individual (EPI) 

específico para execução dos serviços. 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 O prazo de prestação dos serviços é de 120 dias, contados do recebimento da 

autorização de fornecimento, devendo ser iniciado 24 horas a contar da emissão. 

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.3 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitado parceladamente, 

sempre que for necessário.  

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

6.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela 

perfeita execução do contrato 

6.7   Se a máquina pesada ou os veículos autopropelidos designados para executarem os 

serviços demandados estiverem inoperantes e tal indisponibilidade ocorrer por “CONTA 

DA CONTRATADA”, por qualquer motivo (quebra, falta de combustível, etc.) o período 

que a máquina passar indisponível não será remunerado;  

 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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7.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa emergencial, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.3.1. Habilitação Jurídica 

(x)  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

(x) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

(x) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

(x)   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

(x) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

(x) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

(x) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

(x) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

(x) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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(x) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(x) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

(x) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

7.3.3. Qualificação econômico-financeira 

(x) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

7.3.4. Qualificação técnica 

(x) Comprovação pela proponente de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, 

através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, demonstrando os serviços executados pelo licitante. 

 

Será considerado compatível com a característica do item licitado, o(s) atestado(s) cujo 

serviço executado tenha características semelhantes e complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES E EQUIPAMENTO. 

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO:  

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Pedro Gardioli Volpato 

Nº matrícula: 010091 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 
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Lotação: Secretaria Municipal de Obras 

 

Nome do servidor: Sandra Gueller Barlez 

Nº matrícula: 008821 

Função/ Cargo: Assessor 

Lotação: Secretaria Municipal de Gabinete 

 

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).  

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

8.8 Os serviços estarão sob a fiscalização da Secretaria Municipal de Gabinete e da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, de segunda a sexta-feira, no horário 
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da Construção Civil (07h00 as 12h00 e de 13h00 as 17h00), e eventualmente em 

jornadas especiais de trabalho (diurno, noturno, sábados, domingos e feriados), em 

quaisquer dias e horários, de acordo com as suas necessidades. 

 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1 - O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a 

documentação regular e em nome da empresa licitante. Caso não esteja em nome da 

empresa licitante deverá ser apresentado contrato de locação firmado pelo licitante. 

9.2 - Veículos, Motoristas e operadores das máquinas deverão ser capacitados de acordo 

com normativas do CONTRAN- Conselho Nacional de Trânsito. 

9.3 – A Empresa deverá manter controle, através de planilha da entrada e saída dos 

veículos/máquinas, do horário de início e fim da prestação dos serviços, incluindo o km 

do percurso dos veículos e Horímetro da máquina. 

9.4 - Todos as máquinas pesadas deverão possuir “horímetro” com registro máximo de 

10.000 (dez mil) horas de uso e/ou máximo de 10 (dez) anos de fabricação. 

9.5 Os veículos, equipamentos e máquinas pesadas solicitados deverão ser acobertados 

por seguro contra terceiros. Devendo ser apresentada no momento da contratação, à 

CONTRATANTE, a referida apólice de seguros de veículos e/ou máquinas que compõe 

sua frota. A CONTRATADA deverá providenciar a manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, para que os mesmos estejam aptos a prestar “em segurança” os serviços 

solicitados. 

9.6 Em caso de quebra, acidente ou qualquer outra ação que implique na impossibilidade 

da prestação do serviço, a CONTRATADA se obrigará a consertar e/ou substituir o 

equipamento por outro com as mesmas especificações no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor 

contratado. 

9.10 6 A CONTRATADA, deverá possuir as quantidades mínimas de máquinas pesadas, 

caminhões e equipamento, de forma simultânea, nos quantitativos previstos no Anexo 

(plano de trabalho), do termo de referência, em caso de contratação de mais de um item. 

 

10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos 

 Prazo de troca de bens rejeitados: 24 (vinte e quatro) horas 

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: 15 (quinze) dias 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 15 (quinze) dias 

Prazo de pagamento: 60 (sessenta) dias 

 

9.2 As medições serão efetuadas logo após a conclusão dos serviços solicitados e 

corresponderão às horas produtivas constatadas pelo fiscal do serviço, que realizará o 

apontamento das horas efetivamente trabalhadas e registrará em um relatório de 

acompanhamento de serviços; 
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9.3 No campo, as horas apontadas pelo fiscal, serão devidamente registradas nas “Parte 

Diária de utilização do Equipamento”, assinadas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer o formulário de Parte Diária de utilização do 

Equipamento com a logomarca para o registro das horas trabalhadas. 

9.4 Em casos que os serviços extrapolem o horário normal de trabalho, entre as 7h00 e 

17h00, as horas efetivamente trabalhadas serão remuneradas. 

 

 11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto 

entregue/executado; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 

falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

h) O CONTRATANTE não aceitará quaisquer reclamações nem arcará com quaisquer 

ônus oriundos da falta de conhecimento ou de previsão orçamentária por parte da 

CONTRATADA para a execução dos serviços. 

i) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações constantes 

no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 

produto/execução do serviço objeto do edital; 
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d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 

em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 

imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 

quando da entrega do produto/execução do serviço; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato 

ou da Ata de Registro de Preços, sem previa autorização da contratante; 

h) manter, durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 

demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 

causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução 

do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 

encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração; 

m) Caso o motorista e/ou operador não esteja apto à operação dos equipamentos (por 

embriaguez e/ou enfermidades), por atrasos ou por má conduta não sendo possível o 

exercício da função, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para substituição 

imediata dos seus colaboradores em até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação) 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o Recebimento Definitivo dos 

serviços; 

o) A CONTRATADA deverá fornecer todos os EPI’s (Equipamentos de Proteção 

Individual) e ferramentas necessárias à prestação de serviços. 

p) No caso de acidentes, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, ou 

quaisquer outras ocorrências que venham a causar danos aos equipamentos/máquinas 

pesadas/caminhões locados, bem como a terceiros, caberá a CONTRATADA todas as 

providências através de seus prepostos, quanto à remoção, despesas com guinchos, 

franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos equipamentos e 

máquinas sinistradas, sendo de sua inteira responsabilidade eventuais danos causados; 

q) A CONTRATADA terá como responsabilidade prever no orçamento de sua proposta 
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todas as despesas diretas e indiretas, assim como todos os possíveis eventuais que 

possam surgir, para a perfeita execução e conclusão dos serviços objeto do Contrato; 

r) A contratada deve estar ciente de que os custos estimados em cada “hora/máquina” 

devem compreender toda a despesa advinda dos deslocamentos da(s) máquina(s), mão 

de obra do(s) operador(es), combustível, lubrificantes, manutenção geral do(s) 

equipamento(s), encargos sociais, tributos, entre outros. Ou seja, todos os custos diretos 

e indiretos da prestação dos serviços devem estar englobados no custo da execução do 

projeto. 

s) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1 Penalidades 

13.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou 

contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1.2 A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei 14.133/2021, que serão aplicadas a exclusivo critério da Administração, 

quantificados os danos ao município. 

13.1.3 No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, 

resguardado o contraditório e a ampla defesa: 

- Pela infração prevista na alínea “a” do item 20.1, será aplicada: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

________________________________________________ 

CNPJ: 31.723.570/0001-33 

 
Rua Vereador Pedro Israel David - Centro - Telefones: (28) 3528-1010 - CEP: 29295-000 - Vargem Alta - Espírito Santo 

 

- Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para 

contratos com execução maior que 90% e menor que 100%; 

- Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para 

contratos com execução maior que 80% e menor que 90%; 

- Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para 

contratos com execução maior que 70% e menor que 80%; 

- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para 

contratos com execução maior que 60% e menor que 70%; 

- Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado 

para contratos com execução menor que 60%. 

- Pela infração prevista na alínea “b” do item 20.1, será aplicada multa 

compensatória de 30% (trinta por cento) do valor contratado; 

- Pela infração prevista na alínea “c” do item 20.1, será aplicada multa 

compensatória de 30% (trinta por cento) do valor contratado; 

- Pela infração prevista na alínea “f” do item 20.1, será aplicada multa 

compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

- Pela infração prevista na alínea “g” do item 20.1, será aplicada multa moratória 

de 0,5% (meio por cento) do valor contratado por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

- Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 20.1, será aplicada 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

13.1.4 Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das 

mesmas utilizando IPCA-E como índice das penalidades previstas. 

13.1.5 As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada 

serão deduzidas dos pagamentos efetuados. 

13.1.6 Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos 

descontados na garantia prestada para a execução do contrato. Caso o valor da garantia 

não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante será inscrita na Dívida 

Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer 

outras licitações promovidas pela Prefeitura enquanto não quitada a dívida. 

13.1.7 Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses 

previstas nos incisos I a X do Art. 155 da Lei 14.133/2021, poderá a contratada em 

benefício da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a garantia prestada, sem direito a 

reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive 

as multas previstas neste edital. 

 

13.2 Reajuste 
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13.2.1 Os preços propostos são irreajustáveis, durante o prazo de um ano, contado da 

data do orçamento estimativo. 

13.2.2 Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja 

alterações do dispositivo legal que determina aplicação de reajuste com periodicidade 

anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa periodicidade, os preços avençados 

neste subitem, passarão a ser reajustado com a mesma periodicidade determinada pelo 

governo Federal ou, caso tenha havido a simples extinção dessa periodicidade, os preços 

contratuais passarão a ser reajustados mensalmente. 

13.2.3 Em ocorrendo uma das situações previstas no subitem anterior ou após 12 (doze) 

meses da data do orçamento estimativo, os preços serão reajustados utilizando índice 

do INCC - Índice Nacional de Custo de Construção, considerando-se como data-base o 

mês correspondente à data da apresentação de proposta comercial. 

13.2.4 O reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada. 

13.3 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico do Plano de Trabalho, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

Vargem Alta, 18 de abril de 2024 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nome: Eliane Perim Turini  

Assinatura: 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Nome: Ellen Peterle Gouveia Altoé (interina) 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


